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Art igo 3 . ° — Reserva-se à Fazenda do Estado de São Pau
lo o direito de pleitear o prosseguimento da d e m a r c a ç ã o na 
ação d i sc r imina tór ia do 9 . ° (nono) P e r í m e t r o de I g u a p é , obje
tivando extremar ás terras já declaradas devolutas por s en t ença 
transitada em julgado das que foram declaradas particulares, 
sem pre ju ízo do disposto no artigo 1. ° do presente decreto. 

Ar t igo 4 . " — Fica a expropriante autorizada a invocar o 
caráter de u rgênc i a no processo judic ia l de d e s a p r o p r i a ç ã o , pa
ra os fins do disposto no artigo 15 e parágra fos do Decreto-lei 
Federal n . ° 3.365, de 21 de maio de 1941, alterado pela Le i 
Federal n . ° 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Ar t igo 5 .° — A s despesas decorrentes da ap l icação deste 
decreto correrão por conta do O r ç a m e n t o Programa Vigente , 
suplementado se necessár io . 

Ar t igo 6 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua pub l i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de fevereiro de 1987. 

F R A N C O M O N T O R O 

Eduardo Augusto Muylaert Antunes, 
Secretár io da S e g u r a n ç a P ú b l i c a , respondendo 

pelo expediente da Secretaria da Just iça 
Gilberto Dupas, 

Secretár io de Agr i cu l tu ra e Abastecimento 

José Pedro de Oliveira Costa, 
Secretár io Ex t r ao rd iná r io do M e i o A m b i e n t e 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Sec te tá r io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo , aos 6 de 

fevereiro de 1987. 

DECRETO N.° 26.718, DE 6 DE FEVEREIRO DE 1987 

Transforma em Estação Ecológica dos Cae-
tetus a área de Reserva Florestal criada pe
lo Decreto n. ° 8.346, de 9 de agosto de 
1976 e dá providências correlatas 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i bu i ções legais, com fundamento no 
artigo 2 . ° da Le i Federal n . ° 6.902, de 27 de abri l de 1981, e 
artigo 9 . ° , inciso V I da Le i Federal n . ° 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, regulamentadas pelo Decreto n . ° 88 .351 , de 1.° de 
junho de 1983, e 

Considerando a necessidade de perpetuar, preservar e 
tornar possível estudos e pesquisas básicas e m áreas remanes
centes de vege tação natural ; 

Considerando que a referida á rea , do d o m í n i o do Estado, 
conta com espécies da flora e da fauna característ icas, algumas 
em processo de ex t inção e parcialmente protegidas, para tra
balhos de ecologia e e d u c a ç ã o ambiental ou conservacionis-
mo, a lém de apresentar significativo valor cultural e cient í f ico; 

Considerando ser de extrema necessidade, e m função de 
sua impor t ânc i a ecológica , a p rese rvação dos ú l t i m o s remanes
centes florestais do Estado, 

Decreta: 
Artigo 1. ° — É transformada e m Estação Ecológica dos 

Cactetus a área de Reserva Florestal desapropriada para este 
fim pelo Decreto n . ° 8.346, de 9 de agosto de 1976. 

Ar t igo 2 . ° — A área que consti tui a Estação Ecológica 
mencionada no artigo 1.° abrange imóve l med indo 2.178,84 
hectares, situado no m u n i c í p i o de G á l i a , Comarca de G a r ç a , 
que tem a seguinte descr ição per imetral : " I n i c i a no marco n . ° 
1 cravado na margem da estrada de rodagem que d á acesso à 
sede da Fazenda Para í so , e segue margeando a referida estrada 
na dis tância de 520,00m no rumo SE 3 6 ° 3 5 ' ; d a í deflete à es
querda e segue na d i s t ânc i a de 1.400,00m margeando a estra
da no rumo SE — 2 8 ° 15' ; d a í deflete à direita e cont inua se
guindo pela mesma estrada na d i s t ânc i a de 1.100,00 metros 
no rumo S W — 5 2 ° 4 5 ' a t é o marco n . ° 2; d a í deflete ã es
querda e segue na d i s t ânc ia de 265,00m no rumo SE — 
5 5 ° 0 0 ' ; d a í deflete à direi ta e segue pela cerca de arame na 
distância de 4 .150 ,00m a t é o marco n . ° 3 ( l inha do levanta
mento S W — 1 4 ° 0 5 ' 39 .300,00m S W — 2 3 ° 15' — 495; SE 

— 2 4 ° 1 0 ' — 450; SE — 3 6 ° 1 5 ' — 455; N E — 7 8 ° 2 0 ' ~ - 260; 
SE — 2 2 ° 5 0 ' — 355; SE — 1 8 ° 4 5 ' — 405; SE — 4 ° 3 0 ' — 
470; N E — 8 8 ° 4 5 ' — 266; SE — 4 ° 1 0 ' — 340); de marco n . ° 
3 segue margeando a mata e acompanhando o caminho exis
tente áo lado em l i n h a quebrada a t é o marco n . ° 4, na d i s t ân 
cia de 2 .135,00m ( l inha de levantamento: N W — 1 7 ° 3 5 ' — 
163; S W — 2 4 ° 4 5 ' — 340m; N W — 6 8 ° 4 5 ' — 800m; N W 
— 6 2 ° 0 0 ' — 750); d a í deflete à esquerda e segue margeando 
a mata na d i s t ânc ia de 425 ,50m no rumo S W — 2 2 ° 3 0 ' a té o 
marco n . ° 5; d a í segue em l i n h a reta na d i s tânc ia de 
2.390,00m — N W — 6 0 ° 9 0 ' a t é o marco n . ° 6, confrontando 
do marco n . ° 1 a t é o marco n . ° 6 com terras da Fazenda Pa
raíso; do marco n . ° 6 deflete à direi ta e segue em l inha reta na 
distância de 3 .095,00m no rumo N W — 1 8 ° 3 0 ' sempre mar
geando a mata a t é o marco n . ° 7; d a í segue na d i s t ânc ia de 
1.250,OOm no rumo 3 6 ° 1 5 ' N E a t é o marco n . ° 8; d a í segue 
na dis tância de 1.080,00m margeando u m caminho em l inha 
quebrada a t é o marco n . ° 11, com terras da fazenda Tor r ão de 
Ouro, de propriedade de Ne l son O t o n i Rezende; do matco 
n . ° 11 segue margeando a mata em l inha quebrada passando 
pelos marcos 12, 13 e 14 na d i s t ânc ia de 5.035,00m ( l inha de 
levantamento: SE 2 ° 0 0 ' — 915; N E — 2 3 ° 3 0 ' — 425m; SE 

— 8 2 ° 4 8 ' — 818m; SE — 7 9 ° 3 0 ' — 1.484,50m; SE — 
7 7 ° 1 0 ' — 170; N E — 1 5 ° 5 0 ' — 510; N E — 1 2 ° 0 3 ' — 
894,50m; N E — 6 9 ° 4 0 ' — 220; N E — 2 7 ° 4 5 ' — 85) a té o 
marco n . ° 15, cravado à margem de uma estrada interna da 
fazenda Paraíso . D o marco n . ° 15, segue margeando esta es
trada aproximadamente 2.150,00 metros a t é o marco n . ° 1, 
ponto inicial da descr ição deste p e r í m e t r o , confrontando do 
marco n . ° 11 ao marco n . ° 1 co terras da Fazenda Paraíso 
(rumo e d i s tânc ia do marco n . ° 16 ao marco n . ° SE 7 0 ° 4 5 ' — 
1980). 

Art igo 3." — Cabe ao Instituto Florestal, ó rgão da Coo-
denadoria da Pesquisa de Recursos Naturais da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento, a ins ta lação e a d m i n i s t r a ç ã o da 
Estação Ecológica dos Caetetus. 

Ar t igo 4 . " — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua pub l i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de fevereiro de 1987. 

F R A N C O M O N T O R O 

Gilberto Dupas, 
Secretár io de Agr icu l tu ra e Abastecimento 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tár io do Governo 

José Pedro de Ol ive i ra Costa, 
Secretár io Ex t r ao rd iná r io do M e i o A m b i e n t e 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo , aos 6 de 
fevereiro de 1987 

DECRETO N.° 26.719, DE 6 DE FEVEREIRO DE 1987 

Cria a Estação Ecológica dos Chauás em 
área de terras devolutas vagas situada no 
18. ° Perímetro de Iguapé, objeto do De
creto n.° 12.327, de 26 de setembro de 
1978, e dá providências correlatas 

F R A N C O M O N T O R O , Goverrfedor do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i bu i ções legais com fundamento no 
artigo 2." da Le i Federal n . ° 6 .902, de 27 de abri l de 1981 e 
artigo 9 . ° , inciso V I da Le i Federal n . ° 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, regulamentadas pelo Decreto n . ° 88 .351 , de 1.° de 
junho de 1983, e 

Considerando a necessidade imperiosa de perpetuar, pre
servar e tornar possível estudos e pesquisas básicas em áreas re
manescentes de vege t ação natural , em função de sua impor
tância ecológica, 

Considerando que a referida á rea , do d o m í n i o do Estado, 
é cons t i t u ída por floresta lat ifoliada tropical de p lan íc ie l i torâ
nea e p â n t a n o s , sendo que algumas espécies encontram-se e m 
processo de ex t inção e parcialmente protegidas para trabalhos 
de ecologia e e d u c a ç ã o ambienta l o u conservacionismo, a l é m 
de apresentar significativo valor cul tural e c ien t í f ico . 

Considerando ser de extrema necessidade, em função de 
sua i m p o r t â n c i a ecológica a preservação dos ú l t i m o s remanes
centes da vege taçõa de mangue do Estado, 

Decreta: 
Ar t igo 1. ° — É criada a Estação Ecológicda dos C h a u á s 

em^área de terras devolutas vagas si tuada no 18." P e r í m e t r o de 
I g u a p é , objeto do Decreto Estadual n . ° 12.327, de 26 de se
tembro de 1978. 

Ar t igo 2 . ° — A área que consti tui a Estação Ecológica 
mencionada no artigo 1.° abrange u m a ãrea de terras devolu
tas vagas, com 2.699,60 hectares, sem benfeitorias, situada no 
18.° P e r í m e t r o de I g u a p é , no M u n i c í p i o de I g u a p é , com a se
guinte descrição perimetral : Inicia-se no marco " 0 " cravado à 
margem direita do R i o C o v u ç u , d a í seguem confrontando-se 
com as glebas 13 e 14 com o rumo de 5 0 ° 0 0 SE e d i s tânc ia de 
1.580,00m (hum m i l e quinhentos e oi tenta metros) a t é a es
taca 1, da í , seguem confrontando-se com as glebas 23 e 45 
com rumo de 5 1 ° 3 0 ' N E e d i s t ânc ia de 5.300,OOm a t é a estaca 
2, da í seguem confrontando-se com as glebas 46 , 47, 48 e 49 
com rumo de 6 ° 1 3 ' N E e d i s t ânc i a de 1.950,OOm a t é a estaca 
3, da í seguem confrontando-se com as glebas 49 e 59, com ru
mo de 5 3 ° 0 0 N E e d i s t ânc ia de 3.750,OOm a t é a estaca 4 , d a í 
seguem confrontando-se a inda com a gleba 59, com rumo de 
5 2 ° 3 0 ' SE e d i s t ânc i a de 1.350,00m a t é a estaca 5, d a í seguem 
pelo arco do Cí rcu lo M u n i c i p a l de I g u a p é com os seguintes ru
mos e d i s tânc ias a t é a estaca 13 de 5 para 6 rumo 0 3 ° 0 0 ' N W 
distância. 400 ,00m, de 6 para 7 rumo 0 2 ° 3 0 ' N W dis tânc ia 
400,00m, de 7 para 8 rumo 0 2 ° 0 0 ' N W d i s t ânc ia 400 ,00m, 
de 8 para 9 rumo 0 1 ° 4 0 ' N W d i s t ânc ia 400 ,00m, de 9 para 10 
rumo 0 1 ° 2 0 ' N W d i s t ânc ia 4 0 0 , 0 0 m , de 10 para 11 rumo 
0 1 ° 1 0 N W dis tânc ia 400 ,00m, de 11 para 12 rumo 0 1 ° 0 0 
N W d i s tânc ia 4 0 0 , 0 0 m , de 12 para 13 rumo 0 0 ° 5 5 ' N W dis
tância 300,00m, d a í , seguem confrontando-se com o Sí t io 
Baico com rumo de 8 4 ° 0 0 ' S W e d i s t ânc i a de 450 ,00m a té a 
estaca 14 e a inda com rumo de 8 6 ° 10' S W e d is tânc ia de 
980,00m a té a estaca 15, d a í , seguem confrontando com a gle
ba 60 com rumo 4 0 ° 3 0 ' SE e d i s t ânc ia de 670,00m a t é a estaca 
16 e ainda com rumo de 8 5 ° 0 5 ' S W e d i s t ânc ia 1.460,00m, 
a té a estaca 17, d a í , seguem, confrontando com a gleba 61 
com rumo de 6 8 ° 3 0 ' N W e d i s t ânc i a de 1.160,00m a t é a esta
ca 18, d a í , seguem confrontando com o R io M o m u n a com os 
seguintes rumos e d i s t ânc ia s , de 18 para 19 turno 2 0 ° 3 0 ' SE 
dis tância de 60 ,00m, de 19 para 20 rumo 2 1 ° 3 0 ' SE dis tância 
de 200,00m, de 20 para 21 rumo 2 0 ° 3 0 ' S E d i s t ânc ia de 
120,00m, de 21 para 22 rumo 1 5 ° 0 0 ' S W d i s tânc ia de 
50,00m, de 22 para 23 turno 5 6 ° 0 0 ' S E d i s t ânc ia de 60 ,00m, 
de 23 para 24 rumo 3 6 ° 3 0 ' S W d i s t ânc ia de 300 ,00m, de 24 
para 25 rumo 4 6 ° 3 0 ' S W d i s t ânc ia de 220 ,00m, de 25 para 26 
rumo 0 0 ° 0 5 ' S W d i s tânc ia de 100,00m, de 26 para 27 rumo 
6 5 ° 0 0 ' S E d i s t ânc ia 140,00m, de 27 para 28 rumo 6 5 ° 0 0 ' S E 
distância de lOO.OOm, de 28 para 29 rumo 1 8 ° 3 0 ' S W d i s t ân 
cia de 200,00m, de 29 para 30 rumo 1 8 ° 3 0 ' S W d i s tânc ia de 
280,00m, de 30 para 31 rumo 4 2 ° 0 0 ' S W dis tânc ia de 
5.4lO,OOm, de 31 para 32 rumo 2 9 ° 3 0 ' S E d is tânc ia de 
lOO.OOm, de 32 para 33 rumo 5 5 ° 3 0 ' S E d is tânc ia de 60 ,00m, 
de 33 para 34 rumo 3 1 ° 3 0 ' S E d is tânc ia de 80 ,00m, de 34 para 
35 rumo 4 4 ° 3 0 ' S W dis tânc ia de 60 ,00m, de 35 para 36 rumo 
8 7 ° 2 0 ' N W dis tânc ia de lOO.OOm, de 36 para 37 rumo 
3 5 ° 0 0 ' S W dis tância de 210 ,00m, de 37 para 38 rumo 
3 5 ° 0 9 ' S W dis tânc ia de l l O . O O m , de 38 para 39 rumo 
4 l ° 3 0 ' S E d is tânc ia de 60 ,00m, de 39 para 40 rumo 2 7 ° 0 0 ' S W 
dis tância de 60 ,00m, a t é a esta 40, d a í seguem confrontando 
com terras particulares com rumo de 4 9 ° 3 9 ' S E e d is tância de 
770,00m, a té a esta 41 , d a í seguem pelo R io Covuçu com os 
rumos e d is tância seguintes, de 41 para 42 rumo 0 2 ° 0 0 ' S W 
dis tância de 180,00m, de 42 para 43 rumo 2 8 ° 3 0 ' S W d i s t ân 
cia de 100,00m, de 43 para 44 rumo 2 ° 3 0 ' S W dis tânc ia de 
I60,00m, de 44 para 45 rumo 7 7 ° 3 0 ' N E d is tânc ia de 60 ,00m, 
de 45 para 46 rumo 7 7 ° 3 0 ' N E d is tânc ia de 150,00m, de 46 
para 47 rumo 7 7 ° 3 0 ' N E d is tânc ia de 100,00m, de 47 para 48 
rumo 2 9 ° 3 0 ' S W d i s tânc ia de 100,00m, de 48 para 49 rumo 
4 7 ° 3 0 ' S W dis tânc ia de 160,00m, de 49 para 50 rumo 
7 4 ° 0 0 ' S W dis tânc ia de 80 ,00m, de 50 para 51 rumo 
4 2 ° 3 0 ' S W dis tânc ia de I60 ,00m, de 51 para 52 rumo 
12°00 'SE d is tânc ia de 80 ,00m, de 52 para 53 rumo 2 8 ° 3 0 ' S W 
dis tância de 80 ,00m, de 53 para 54 rumo 7 6 ° 3 0 ' N W dis tância 
de 10,00m, de 54 para 55 rumo 6 3 ° 0 0 ' S W dis tância de 
60,00m, de 55 para 56 rumo 8 2 ° 0 0 ' S W dis tânc ia de 60 ,00m, 
de 56 para 57 rumo 2 9 ° 0 0 ' S W dis tânc ia de 120,00m, de 57 

para 58 rumo 0 0 ° 3 0 ' S E d i s t ânc ia de 200 ,00m, de 58 para 59 
rumo 6 7 ° 3 0 ' - N W dis tânc ia de 50 ,00m, de 59 para 60 rumo 
3 2 ° 3 0 ' S W d i s tânc ia de 160,00m, de 60 para 61 rumo 
6 7 ° 2 0 ' S W d i s t ânc ia de 240 ,00m, de 61 para 62 rumo 
5 6 ° 0 0 ' N W d i s t ânc ia de 60 ,00m, de 62 para 63 rumo 
1 ° 3 0 ' N W dis tânc ia de 80 ,00m, de 63 para 64 rumo 
6 5 ° 0 0 ' N W dis tânc ia de 80 ,00m, de 64 para 65 rumo 
2 2 ° 3 0 ' N E d i s tânc ia de 80 ,00m, de 65 para 66 rumo 
3 2 ° 3 0 ' N W dis tânc ia de 110,00m, de 66 para 67 rumo 
8 5 ° 0 0 ' N W dis tânc ia de 8 0 , 0 0 m , de 67 para 68 rumo 
6 7 ° 3 0 ' N W dis tânc ia de H O . O O m , de 68 para 69 rumo 
8 7 ° 0 0 ' S W d i s tânc ia de 200 ,00m, de 69 para 70 rumo 
2 6 ° 0 0 ' S W d i s tânc ia de 120,Q0m, de 70 para 71 rumo 
0 0 ° 3 0 ' S E d is tânc ia de l 4 0 , 0 0 m , de 71 para 0 rumo 3 6 ° 0 0 ' S W 
dis tância de 140,00m, a t é a estaca 71 e depois a t é a estaca 0 
encerrando aí a pol igonal que c o n t é m u m a ãrea de 2.699,60 
hectares. 

Ar t igo 3 ." — Cabe ao Instituto Florestal, ó r g ã o da Coor
denadoria de Pesquisa de Recursos Naturais da Secretaria de 
Agr icul tura e Abastecimento, a ins ta lação e a d m i n i s t r a ç ã o da 
Estação Ecológica dos C h a u á s . 

Ar t igo 4 . ° — Este decreto e n t r a r á e m vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de fevereiro de 1987. 

F R A N C O M O N T O R O 

Gilberto Dupas, 

Secre tár io de Agr icu l tu ra e Abastecimento 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tár io do Governo 

José Pedro de Oliveira Costa, 
Secretár io Ex t r ao rd iná r io do M e i o A m b i e n t e 

Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 6 de 
fevereiro de 1987. 

DECRETO N.° 26.720, DE 6 DE FEVEREIRO DE 1987 

Declara área de Relevante Intetesse Ecoló
gico da Pedra Branca, a área que indica, e 
dá providências correlatas 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i bu i ções legais, com fundamento no 
artigo 9 . ° , inciso V I , da Le i Federal n . ° 6.938, de 31 de agosto 
de 1981e 

Considerando que a área situada no M u n i c í p i o de Tre-
m e m b é , Estado de São Paulo , na Bacia Hidrográ f i ca do Rio 
Para íba do Su l possui caracterís t icas naturais ex t raord iná r i a s , 
abrigando exemplares raros da biota regional , 

Considerando que a f inal idade por este col imada é a pre
servação das matas, fator essencial do e q u i l í b r i o ecológico , 
bem como a p r o t e ç ã o da fauna e da f lora . 

Considerando que em tal á rea encontra-se o manancial 
ut i l izado para a c a p t a ç ã o de á g u a pela Prefeitura de T a u b a t é , 

Decreta: 
Art igo 1.° — Fica declarada corno de Relevante Interesse 

Ecológico — ÃRIE , u m a área de 635,8253 hectares, situada 
no M u n i c í p i o de T r e m e m b é , no Estado de São Paulo , na Ba 
cia Hidrográ f ica do R io P a r a í b a do S u l , de l imi tada por u m 
p o l í g o n o irregular que tem u m vér t ice nas coordenadas 
7.462.000 N e 432.080 E , e os lados a partir desse vért ice, as 
seguintes d i s t ânc ias e rumos verdadeiros: 279,12 metros, 
5 1 ° 3 r 5 3 " N E ; 97,33 metros, 1 2 ° 1 1 ' 3 9 " N W ; 282,88 metros, 
5 4 ° 1 9 ' 5 4 " N W ; 594,39 metros, 5 7 ° 1 5 ' 2 1 " N E ; 1.238,53 me
tros, 7 3 ° 0 6 ' 1 1 " N W ; 478,85 metros, 4 5 ° 1 7 ' 4 6 " N E ; 342,80 
metros, 5 1 ° 1 5 ' 1 7 " N W ; 458,01 metros, 2 3 ° 1 3 ' 5 8 " N E ; 
6 4 7 , 3 6 m e t r o s , 0 6 ° 1 5 ' 3 3 " N W ; 4 0 4 , 2 7 m e t r o s , 
8 9 ° 0 0 ' 5 4 " S W ; 274,72 metros, 7 6 ° 5 r 3 1 " S W ; 416,67 me
tros, 1 7 ° 4 9 ' 0 4 " S W ; 575,28 metros, 6 l ° 4 7 ' 2 0 " S W ; 409,51 
metros, 8 2 ° 4 2 ' 3 3 " S W ; 445,39 metros, 5 9 ° 0 1 ' 4 4 " S W ; 
2 6 1 , 6 1 m e t r o s , 2 0 o 4 l ' 2 3 " S W ; 4 6 5 , 6 4 m e t r o s , 
5 2 ° 0 2 ' 5 3 " S W ; 501,46 metros, 2 5 ° 4 9 ' 2 5 " S W ; 537,15 me
tros, 3 7 ° 5 6 ' 4 8 " S E ; 354,48 metros, 5 9 ° 2 6 ' 0 1 " N E ; 557,09 
metros, 4 3 ° 1 3 ' 4 l " S E ; 452,12 metros, 0 8 ° 0 4 ' 5 8 " S E ; 586,88 
metros. 5 6 ° 5 3 ' 0 8 " S E ; 1.809,35 metros, 5 6 ° 2 3 ' 0 3 " N E ; 
387,17 metros, 3 5 ° 5 6 ' 1 3 " S E . 

Ar t igo 2 . " — A A r c a de Relevante Interesse Ecológico, 
fica denominada Â R I E da Pedra Branca e se destina pr incipal
mente à p r o t e ç ã o de matas naturais, da fauna associada a essa 
formação vegetal e dos mananciais nela contidos. 

Parágrafo ú n i c o — P o d e r ã o ser permitidas nesta ÃRIE 
atividades recreativas e educacionais mediante ap resen tação 
de projeto e m a n i f e s t a ç ã o do Conse lho Estadual do Meio A m 
biente — C O N S E M A . 

Ar t igo 3. ° — A ÂRIE de Pedra Branca fica sob a supervi
são da Secretaria do M e i o A m b i e n t e que p o d e r á firmar convê
nios, mediante prévia au to r i zação do Governador do Estado, 
com entidades federais, estaduais e municipais para sua i m 
p lan tação e fiscalização. 

Ar t igo 4 . 0 — Nesta Área de Relevante Interesse Ecológi
co e exercício de atividades modificadoras do meio ambiente 
d e p e n d e r á de a p r e s e n t a ç ã o , do Re la tó r io de Impacto A m b i e n 
tal — R I M A para l icenciamento, conforme d i s p õ e a Resolução 
C O N A M A - Ü 0 1 /86, ouvida a Secretaria do M e i o A m b i e n t e . 

Ar t igo 5.° — A des t ru i ção da biota , nesta Ãrea de Rele
vante Interesse Ecológico , c o n s t i t u i r á d e g r a d a ç ã o da qual ida
de ambiental , p u n í v e l na forma da Lei Federal n . ° 6.938, de 
31 de agosto de 1981 e sua r e g u l a m e n t a ç ã o . 

§ 1. ° — T a m b é m será considerada causadora de degrada
ção ambiental qualquer atividade que i m p e ç a ou dificulte a 
regeneração natural, desta ÂRIE, d e s t r u í d a s total ou parcial
mente por i n u n d a ç ã o , i ncênd ios ou pela ação an t róp ica . 

§ 2." — A in te rpos ição de recursos administrativos que 
t ê m por objeto a impos i ção de penalidades, serão encaminha
das ao Secretár io Ex t raord iná r io do M e i o Ambien te e em úl t i 
ma instância ao C O N S E M A - C o n s e l h o Estadual do Meio A m 
biente. 

Ar t igo 6 . ° — A s normas e cr i tér ios disciplinadores das 
atividades na ÃRIE da Pedra Branca são os determinados pelo 
Conselho Nacional do M e i o A m b i e n t e — C O N A M A , nos ter
mos do artigo 5." do Decreto Federal n . ° 89.336, de 31 de ja
neiro de 1984, e p o d e r ã o ser complementados em regulamen
tação estabelecida por resolução do Conselho Estadual do 
Meio A m b i e n t e — C O N S E M A . 


